
MINUTA DE CONTRATO nº XX/2026/EMATER - DIVADM

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 - CPL XX

PROCESSO ELETRÔNICO COMPRAC Nº 0000003/2026

O Estado do Acre, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n.º 63.606.479/0001-24, por meio

da EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ACRE - EMATER/ACRE,

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 04.044.244/0001-27, situada na Av. Nações Unidas, nº

2.604, 7º BEC, CEP 69918-093, Rio Branco/AC, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada

por seu Diretor-Presidente, Sr. RYNALDO LUCIO DOS SANTOS, portador do RG nº 38666363PR-SSP/PR,

inscrito no CPF nº 251.029.402-44, residente nesta cidade, nomeado através do Decreto Estadual nº 779-P/2023,

denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXXXXXX, CNPJ nº:

XXXXXXXXXXX, denominada simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente CONTRATO em

conformidade com o que dispõe a Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual n.º 11.363/2023, Regulamento de

Licitações e Contratos da EMATER/AC, Resolução n.º 001/2024 e legislação correlata, pelo Edital e anexos do

Pregão Eletrônico nº [digite aqui o número e ano do Pregão Eletrônico], sob os termos e condições a seguir

estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto aquisição de equipamentos de informática e comunicação, para

a estruturação física e tecnológica da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Acre – EMATER/AC, e

a operacionalização do Projeto de Qualificação e Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural da

EMATER/AC com Inclusão Digital aos Agricultores Familiares das Regiões Baixo e Alto Acre, no âmbito do

Instrumento Específico de Parceria (IEP) nº 004/2023, firmado com a Agência Nacional de Assistência Técnica e

Extensão Rural – ANATER.

1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação, o Termo de

Referência, a Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.

1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e, em especial, o

Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990.

1.4. DESCRIÇÃO/DETALHAMENTO DO OBJETO

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE  EQUIPAMENTO DE

INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI

A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL DO ACRE E A EMPRESA [DIGITE AQUI O NOME DA

EMPRESA].
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ITE

M 
DESCRIÇÃO

QUANTI

DADE 

VALOR

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

01

 ESTABILIZADOR - FOTOGRAFICO

Múmero De Eixos: 3 Eixos (Inclinação,

Rotação, Guinada) Interface: Usb Capacidade

De Carga: Máxima 2.200 Peso: 1078

Observação: ESTABILIZADOR -

FOTOGRAFICO, MÚMERO DE EIXOS:3

EIXOS (INCLINAÇÃO, ROTAÇÃO,

GUINADA), INTERFACE:USB,

CAPACIDADE DE CARGA:170 A 290 G,

PESO:390 G.

03 - -

02

 ILUMINADOR PARA FILMAGEM Tipo:

Iluminador Led Características Adicionais:

Bateria Recarregável Aplicação: Foto E

Filmagem Modelo: Bastão Altura: 50

Potência: 10 Temperatura Da Cor: 3000 - 5500

Observação: ILUMINADOR PARA

FILMAGEM, TIPO:ILUMINADOR LED,

MODELO:BASTÃO, ALTURA:50 CM,

POTÊNCIA:10 W, TEMPERATURA DA

COR:3000 - 5500 K, APLICAÇÃO:FOTO E

FILMAGEM, CARACTERÍSTICAS.

03 - -

03

TABLET, TELA:SUPERIOR A 10 POL,

MEMÓRIA RAM:ATÉ 4 GB,

ARMAZENAMENTO

INTERNO:SUPERIOR A 32 GB,

ARMAZENAMENTO EXTERNO:SEM

ARMAZENAMENTO EXTERNO GB,

PROCESSADOR:OCTA CORE OU

SUPERIOR, CÂMERA FRONTAL:ATÉ 8

MPX, CÂMERA CONECTIVIDADE:WIFI /

3G / 4G / BLUETOOTH, SISTEMA

OPERACIONAL:PROPRIETÁRIO

TRASEIRA:8,1 A 13 MPX.

40 - -
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04

MICROCOMPUTADOR Memória Ram:

Superior A 8 Núcleos Por Processador:

Superior A 8 Armazenamento Ssd: Até 2 Tb

Componentes Adicionais: Com Teclado E

Mouse Sistema Operacional: Proprietário

Gabinete: Torre Garantia On Site: 36 Monitor:

21 A 29 Armazenamento Hdd: 2.:

MICROCOMPUTADOR, MEMÓRIA

RAM:SUPERIOR A 8 GB, NÚCLEOS POR

PROCESSADOR:SUPERIOR A 8,

ARMAZENAMENTO HDD:2 GB,

ARMAZENAMENTO SSD:ATÉ 2 TB,

MONITOR:21 A 29 POL, COMPONENTES

ADICIONAIS:COM TECLADO E MOUSE,

SISTEMA SITE:36 MESES,

GABINETE:TORRE

OPERACIONAL:PROPRIETÁRIO,

GARANTIA ON.

20 - -

05

BATERIA "NO BREAK" Observação:

BREAK, TENSÃO ENTRADA:BIVOLT

AUTOMÁTICO V, TENSÃO SAÍDA:127 V,

TIPO ALARME:SONORO /

AUDIOVISUAL, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:RECARGA AUTOMÁTICA

DA BATERIA, COM BATERIA E,

BATERIA:ESTACIONÁRIA, SELADA,

VRLA, AUTONOMIA BATERIA:15 MIN A

PLENA CARGA C/ BANCO DE BATERIAS

INTERNO, POTÊNCIA SAÍDA:600 W,

COMPONENTES:4 TOMADAS COM

FREQUÊNCIA DE SAÍDA ESTABILIZADA,

TEMPO RECARGA:RECARGA

AUTOMÁTICA H.

20 - -
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06

NOTEBOOK Memória Ram: Superior A 8

Alimentação: Bivolt Automática Interatividade

Da Tela: Sem Interatividade Tela: Até 14

Garantia On Site: 36 Bateria: Até 4 Células

Núcleos Por Processador: Até 4

Armazenamento Hdd: 1 Armazenamento Ssd:

Sem Disco Ssd Sistema Operacional: Open

Source.

NOTEBOOK, TELA:ATÉ 14 POL,

INTERATIVIDADE DA TELA:SEM

INTERATIVIDADE, MEMÓRIA

RAM:SUPERIOR A 8 GB, NÚCLEOS POR

PROCESSADOR:ATÉ 4,

ARMAZENAMENTO HDD:SEM DISCO

HDD TB., ARMAZENAMENTO SSD:110 A

300, BATERIA:ATÉ 4 CÉLULAS,

ALIMENTAÇÃO:BIVOLT AUTOMÁTICA,

SISTEMA OPERACIONAL:

PROPRIETÁRIO. GARANTIA ON

SITE:SUPERIOR A 36 MESES.

20 - -
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07

PROJETOR MULTIMÍDIA Tipo Lâmpada:

Uhe Potência Lâmpada: 200 Freqüência: 50 A

60 Tipo Foco: Manual Quantidade Entradas

Vídeo: 2 Tipo: Com Controle Remoto

Capacidade Projeção Cor: 1.07 Bilhões De

Cores Voltagem: Bivolt Quantidade Entrada

Rgb: 1 Tipo Zoom: Digital Tipo Controle:

Remoto, Sem Fio Distância Mínima Tela: 0,88

Distância Máxima Tela: 10,44 Resolução: 800

X 600 (Svga) Tipo Tecnologia: Lcd Tipo

Projeção: Frontal/Traseiro/Teto/Mesa

Tamanho Mínimo Imagem: 76 Potência

Autofalantes: 5 Luminosidade Mínima: 2.700

Resolução Mínima: 800 X 600.PROJETOR

MULTIMÍDIA, VOLTAGEM:100/240 V,

FREQÜÊNCIA:50 A 60 HZ, QUANTIDADE

ENTRADA RGB:1 S-VÍDEO/1RCA UN,

QUANTIDADE ENTRADAS VÍDEO:01:

SVIDEO E 04 PINOS RCA UN, TIPO

ZOOM:MANUAL/DIGITAL,

TIPO:PORTÁTIL, CAPACIDADE

PROJEÇÃO COR:1.07 BILHOES DE CORES

PX, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

CONEXAO HDMI, RGB E USB, WIFI,

SEEN MIRROR/SHARING,

LUMINOSIDADE MÍNIMA:3.600 LM, TIPO

FOCO:MANUAL, TIPO

PROJEÇÃO:FRONTAL/TRASEIRO/TETO/

MESA, RESOLUÇÃO:NATIVA 1920X1200.

06 - -

08

TELEVISOR Voltagem: 110/220 Tipo Tela:

Led Tamanho Tela: 60 Características

Adicionais: Ful Hd, Smart Tv, Dvt,

Widescreen, 2 Entradas Rf Observação:

TELEVISOR, TAMANHO TELA:60 POL,

VOLTAGEM:BIVOLT V,

COR:PRETO/PRATA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:SMART TV, 4 K, WIFI.

ENTRADAS HDMI/USB, CONVERSOR,

TIPO TELA:LED,

ACESSÓRIOS:CONTROLE REMOTO.

06 - -
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09

TELEVISOR Voltagem: Bivolt Acessórios:

Controle Remoto Características Adicionais:

Smart Tv, 4 K, Wifi. Entradas Hdmi/Usb,

Conversor Tipo Tela: Led Tamanho Tela: 43

Observação: TELEVISOR, TAMANHO

TELA:43 POL, VOLTAGEM:BIVOLT V,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:ENTRADAS HDMI, USB,

BLUETOOTH, WIFI, TIPO TELA:LED,

ACESSÓRIOS:CONTROLE REMOTO.

06 - -

10

APARELHO TELEFÔNICO CELULAR,

MODELO:SAMSUNG/ SMARTPHONE

DUAL CHIP, QUANTIDADE LINHAS

TELEFÔNICAS:2 UN, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:128 GB, 5G TELA 6.6, 4GB

RAM, ACESSÓRIOS:CARREGADOR DE

BATERIA.

05 - -

11

MÁQUINA FOTOGRÁFICA Tamanho Visor:

Normal Avanço Filme: Automático

Rebobinamento Filme: Automático Tipo Lente

Objetiva: Foco Automático Características

Adicionais: Flash Automático, Disparador E

Datador.

 MÁQUINA FOTOGRÁFICA, TIPO LENTE

OBJETIVA:FOCO VARIÁVEL,

ABERTURA FOCO LENTE:18 A 55 MM,

TAMANHO VISOR:GRANDE, FORMATO

FOTO:NORMAL E PANORÂMICO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLASH

EMBUTIDO, TIPO:DIGITAL,

RESOLUÇÃO:23 MEGAPIXELS MPX,

TIPO ZOOM:OPTICO 65X E DIGITAL

130X, TIPO FOCO:AUTOMÁTICO E

MANUAL, TIPO VISOR:LCD,

RESOLUÇÃO IMAGEM:2.560 X 1.920

PIXELS.

03 - -

12

PEÇA / ACESSÓRIO CÂMARA

FOTOGRÁFICA / FILMADORA Tipo: Kit

Acessório Para Câmera Filmadora Modelo Da

Câmera/Filmadora: Gopro Hero Quantidade

De Componentes: 50 Observação: PEÇA /

ACESSÓRIO CÂMARA FOTOGRÁFICA /

FILMADORA, TIPO:KIT ACESSÓRIO

PARA CÂMERA FILMADORA, MODELO

DA CÂMERA/FILMADORA:GOPRO

HERO, QUANTIDADE DE

COMPONENTES:50 UM.

03 - -

Valor Total da Contratação  -
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor

global de R$ [digite aqui o valor do contrato].

2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da

CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus adicional à

CONTRATANTE.

2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA deverá

arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto do Pregão, nos termos da Lei 14.133/2021 e legislação correlata.

2.4. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da contratação terão a seguinte classificação orçamentária:

Fonte de Recurso: xxxxxx

Programa de Trabalho: xxxxxx

Elemento de Despesa: xxxxxx

4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA

4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão

regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) ao exercício em curso:

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com eficácia

após a publicação de seu Extrato no Diário Oficial do Estado do Acre, com término dentro do exercício financeiro,

admitida a prorrogação nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações,

especialmente as decorrentes de garantia.

6. CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

6.1. O presente Contrato vincula-se ao Edital de Licitação e seus anexos, bem como à proposta

comercial da CONTRATADA, apresentada no certame, os quais constituem parte integrante e inseparável deste

Nº Empenho Data Valor (R$)
Natureza de Despesa

(ND)
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instrumento, independente de transcrição.

7. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado, até 30 (trinta) dias contado a partir do recebimento definitivo mediante

emissão da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do Contrato, acompanhada das Certidões:

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

Certidão Negativa de Contribuições Previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela Caixa Econômica

Federal;

Certidão Negativa de Débitos (CND) - expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;

Certidão de Quitação de Tributos Estaduais da Empresa e do(s) sócio(s), expedida pela Secretaria de Estado da

Fazenda;

Certidão Negativa em relação à Dívida Ativa de Tributos Estaduais - expedida pela Procuradoria Geral do Estado -

PGE;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.2. As notas fiscais/faturas deverão ser preenchidas em nome da Empresa de Assistência Técnica e

Extensão Rural do Acre - EMATER-ACRE, CNPJ nº 04.044.244/0001-27, situada na Avenida Nações Unidas,

2.604, 7º BEC, CEP 69.988-093, Rio Branco/AC;

7.3. Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo será iniciada a

partir da nova data de entrega no protocolo do CONTRATANTE;

7.4. Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE corresponderão exclusivamente ao que for

comprovadamente entregue pela CONTRATADA;

7.5. A cada pagamento a empresa CONTRATADA deverá juntar à sua nota fiscal, as certidões de

regularidade fiscal que lhes serão exigidas na habilitação para participação do certame licitatório;

7.6. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem bancária, contra

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, número da agência e o

número da conta em que será efetivado o crédito;

7.7. A(s) empresa(s) vencedora(s) do processo licitatório deverá(ão) efetuar(em) o cadastro de credor

na Secretaria de Estado de Fazenda do Estado do Acre/SEFAZ, para fins de empenho/pagamento.

8. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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8.1. Efetuar o pagamento, das notas fiscais correspondentes, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias do

recebimento, após devidamente atestadas pelo fiscal; 

8.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com o proposto; 

8.3. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função

da entrega dos materiais;

8.4. A EMATER/AC não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.5. A solicitação para fornecimento do objeto se dará através de Ordem de Entrega, assinada pelo

servidor nomeado na qualidade de “gestor do contrato”, e será encaminhada à Contratada informando a quantidade.

9. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo com exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e ainda:

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referente à marca, fabricante, modelo e prazo de garantia, bem como o número da Nota de Empenho;

9.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

9.5. Responsabilizar-se pela garantia do objeto, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,

eficiência e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de Referência;

9.6. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Indicar preposto para representa-la e que responda pela mesma, para acompanhar a conferencia e

recebimento dos bens;

9.8. A contratada deverá ter concessionária ou oficinas autorizadas pela montadora em Rio Branco/AC,

possibilitando que o veículo adquirido tenha assistência técnica autorizada, com prestação de serviços de

manutenção;

9.9. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais

despesas, diretas ou indiretas, decorrente da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como

impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, todas as obrigações e

responsabilidades, sem nenhum ônus à CONTRATANTE.
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9.10. Não veicular em hipótese alguma, publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

referentes ao fornecimento do Objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE,

mantendo total sigilo das informações (escritas, faladas, áudio, vídeo, imagens e produtos).

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. O(s) produto(s) será(ão) recebido(s) pela Tecnologia da Informação - TI, das 7:00 às 14:00,

devidamente acompanhados da NOTA FISCAL DE VENDA com a descrição completa, bem como o número do

item ao qual ele se refere na Ata de Registro de Preços, o número da Ata de Registro de Preços, o número da

Ordem de Entrega/Nota de Empenho. 

10.2. Somente serão recebidos os produtos na sua totalidade da Ordem de Entrega. GOVERNO DO

ESTADO DO ACRE EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER TERMO

DE REFERÊNCIA - TR Nº 0000003/2026 SISTEMA DE COMPRAS. 

10.3. Seguir estritamente as especificações técnicas, onde o objeto licitado deverá estar em conformidade

com o que fora solicitado. 

10.4. O objeto licitado estará sujeito à aceitação pela Emater/AC, a qual caberá o direito de recusar, caso

não esteja (am) de acordo com o especificado. 

10.5. Em caso de recusa, a empresa substituírá no prazo de 30 (trinta) dias úteis podendo ser menos,

conforme a urgência pelo órgão, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades. 

10.6. Os custos da substituição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente às expensas da

Contratada. 

10.7. A Emater/AC não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer no objeto

rejeitado após o prazo de substituição e poderá dar a destinação que julgar conveniente ao objeto rejeitado em suas

dependências. 

10.8. O fornecedor deverá retirar o produto recusado no momento da entrega do produto correto. 

10.9. A notificação de rejeição interrompe os prazos de recebimento correntes e de pagamento até que a

irregularidade seja sanada. 

10.10. Caso a substituição/reparação dos objetos não ocorra no prazo determinado, estará a

CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de

Referência. 

10.11. Ocorrendo, pela segunda vez, rejeição de qualquer objeto, o instrumento contratual decorrente

deste Termo de Referência poderá ser rescindido, sem prejuízo da imposição de sanções ao fornecedor. 

10.12. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem

servirá de base para justificar qualquer atraso; 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER

MINUTA DE CONTRATO Nº 0000001/2026

SISTEMA DE COMPRAS Página 10 de 14



10.13. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos produtos

fornecidos; O objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com os quantitativos informados na nota fiscal. 

10.14. A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser emitida após autorização de faturamento emitida

pelo setor competente da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Acre - EMATER/AC e deverá ser

entregue acompanhada dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 

10.15. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e

descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos materiais. 

10.16. Os equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as especificações do Edital e nota

de empenho

11. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

11.1. Nos termos do Art. 117, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designará um representante

da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências que por ventura existirem e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;

11.2. São atribuições mínimas do Fiscal/Gestor de Contrato:

I - Acompanhar a execução físico-financeira do contrato;

II - Atestar o recebimento e a qualidade dos BENS contratados se estes estiverem em conformidade com as

especificações do respectivo objeto contratado;

III - Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de

vigência e execução;

IV - Requer formalmente ao setor competente, com antecedência, as prorrogações e aditivos necessários,

devidamente justificados;

V - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual e informando sobre paralisações ou suspensões

que ocorram no contrato;

VI - Comunicar formalmente ao respectivo Gestor de Convênios, eventuais irregularidades após ter notificado

formalmente a Contratada em casos de descumprimento de cláusulas contratuais e anotar, em formulário

próprio, todas as ocorrências que julgar relevantes, relacionadas com a execução do contrato, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

VII - Zelar pela fiel execução dos contratos, sobretudo no que concerne à qualidade dos BENS fornecidos;

VIII - Efetuar relação entre os prazos de vigência dos contratos e os prazos de vigência de convênios, se estes

forem interdependentes, se o contrato for financiado com recursos de convênio.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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12.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021,

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

12.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado, e

obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato.

12.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso entre

os contratantes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências

prescritas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

14.1. Compromisso com a Integridade: A Contratada declara expressamente que não oferecerá, dará,

prometerá, solicitará ou aceitará, direta ou indiretamente, qualquer vantagem indevida, suborno, propina, comissão

ou qualquer outra forma de benefício ilícito a agentes públicos ou terceiros em razão deste contrato.

14.2. Conformidade com a Legislação: A Contratada se compromete a cumprir todas as disposições da

Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), da Lei Estadual n.º 3.747/2021 (Programa de Integridade e

Compliance do Estado do Acre) e demais normas aplicáveis.

14.3. Canal de Denúncias: A Contratada se compromete a divulgar, no âmbito de sua organização, o

canal de denúncias da EMATER/AC, assegurando que qualquer colaborador possa relatar irregularidades

relacionadas à execução deste contrato. Para tanto, deverão ser informados os seguintes meios de contato:

14.4. E-mail: dirafac.emater@gmail.com 

14.5. Telefone: (68) 99934-3702 

14.6. WhatsApp: (68) 99934-3702 

14.7. Endereço: Avenida Nações Unidas, n° 2604 - 7° BEC

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1. O presente processo administrativo consubstancia-se nas seguintes normas e demais legislações

pertinentes ou outras que a substituam, bem como pelas normas e condições estabelecidas no presente instrumento.

Lei nº14.133/2021;

Decreto Estadual 11.363/2023;

Resolução n.º 001/2024 - Emater/AC;

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e legislação correlata.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial nos

termos do art. 176, I da Lei n.º 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa,

será competente o Foro da Comarca da Capital do Estado do Acre/AC.

17.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou

ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a

parte de exercer seu direito a qualquer tempo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido

juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Rio Branco/AC, ____ de _________________ de 2025.

 

 

__________________________________________________________________

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Acre - EMATER/AC

Contratante

 

 

 

__________________________________________________________________

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PONTES DE MOURA, em 07/05/2026, às 10:10, conforme horário oficial do Acre, com

fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://compras.ac.gov.br/validador/documento, informando o código

verificador CP1A0498 6883908E 78F6D670 F421ECDB e código CRC 0492E2

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER

MINUTA DE CONTRATO Nº 0000001/2026

SISTEMA DE COMPRAS Página 13 de 14



Página 14 de 14

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER

MINUTA DE CONTRATO Nº 0000001/2026

SISTEMA DE COMPRAS


